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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.612 DE 11 DE MARÇO DE 2026
Institui o Programa Municipal “Saúde Mais Perto de Você” no Município de Araxá e Povoados da Zona Rural, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus Te Ama aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estabelece diretrizes para a ampliação do atendimento itinerante de saúde no Município de Araxá, com o objetivo de promover maior acesso aos serviços básicos de saúde nos bairros urbanos, povoados e comunidades rurais.
Art. 2º- O Poder Executivo poderá, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira e as diretrizes do Sistema Único de Saúde, promover ações de atendimento itinerante, priorizando:
I – bairros afastados da região central;

II – povoados e comunidades da zona rural;

III – famílias em situação de vulnerabilidade social;

IV – idosos, pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida.

Art. 3º- As ações poderão contemplar, conforme planejamento da Secretaria Municipal competente:
I – atendimentos básicos de saúde;

II – exames e procedimentos de triagem;

III – encaminhamento para unidades de referência;

IV – atividades educativas de prevenção e promoção da saúde.

Art. 4º- A implementação das medidas previstas nesta Lei observará:
I – as normas do Sistema Único de Saúde;

II – a compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual;

III – a disponibilidade de recursos humanos e financeiros.

Art. 5º- O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação e parcerias com instituições públicas ou privadas, observada a legislação vigente.
Art. 6º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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